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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito

eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a

garantia de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais

e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 .
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus
pressupostos constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada
uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação,
todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua
votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos

Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada,
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória

que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela
regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou
vetado o projeto.
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ...............................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a expansão da oferta de
energia elétrica emergencial, recomposição
tarifária extraordinária, cria o Programa de
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe
sobre a universalização do serviço público
de energia elétrica, dá nova redação às Leis
ns. 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
9.648, de 27 de maio de 1998, 3.890-A, de
25 de abril de 1961, 5.655, de 20 de maio
de 1971,  Leis ns. 9.427, de 5 de julho de
1973, 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e
administrativa, relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de
capacidade de geração ou potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia
Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes de consumidores finais
atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo
individual verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a
ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse
Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito
monofásico, tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre
80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo regional compreendido na
faixa e não seja excluído da subclasse por outros critérios de enquadramento a serem
definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh)
referidos no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350
kWh integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução
dos custos a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE,
bem como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa
Prioritário de Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.
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§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores
com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles
também o critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos
consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em
12 (doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh
deverão observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE,
realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de
distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica
nas usinas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas
nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução
da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de
transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes,
observada a disciplina constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada
pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o
valor de R$ 0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse
Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da
Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica
produzida por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos
com base em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema
Elétrico Interligado Nacional, mediante os seguintes procedimentos:

I - na primeira etapa do programa:
* Inciso, caput, com redação mantida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -

ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW de capacidade,
em instalações de produção com início de funcionamento previsto para até 30 de
dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20
(vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observados os
valores e pisos definidos na alínea b deste inciso;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.889, de 25/06/2004 .
b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a
aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia
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específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como
pisos cinqüenta por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de
fornecimento ao consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a
partir de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos

administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na
contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda
cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores
finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao
consumo verificado;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada
fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças
Ambientais de Instalação - LI - mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de
emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a
contratação por Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento
da Pequena Central Hidrelétrica - PCH;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto

por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI -
válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização
desses empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o
critério de antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de

geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e
serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda
etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere

as alíneas d e e, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte
até 30 de outubro de 2004, da diferença entre os 1.100 MW e a capacidade contratada por
fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido

atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar
imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas
demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
II - na segunda etapa do programa:
* Inciso II, caput, com redação mantida pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será

realizado de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

atendam a 10% (dez por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser
alcançado em até 20 (vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de
vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia
competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos
hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural,
calculado pelo Poder Executivo;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia

elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15%
(quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado
consumidor nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado
de cada exercício, no subseqüente;

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar,
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de
cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da
ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de biomassa, pequena central
hidrelétrica e eólica;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um

Certificado de Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação
jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de
energia elétrica efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à
Aneel para fiscalização e controle das metas anuais;

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás
diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a
alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente
produtor;

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I,
alíneas d, e e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a
assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações;

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo,
a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes
o saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta
dos agentes interessados;

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os
custos administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse
Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as
classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional,
proporcionalmente ao consumo verificado.

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária
de serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada
com o controlador comum.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total
contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas
contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo,
observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das
contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos.

* § 2º com redação dada pela  Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de

Habilitação por fonte, consignando as informações complementares às Licenças
Ambientais de Instalação, necessárias à participação no PROINFA.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003 .
§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que

comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo,
sessenta por cento, na primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada
empreendimento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema -

ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de
transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta
dias após a contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL
diligenciar no sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo
critério de mínimo custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais
divergências e observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras
estabelecidos neste artigo.

* § 5º acrescido pela Lei nº Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no
art. 28 da Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do
reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de
distribuição de energia elétrica.

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será
implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo
prazo e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser
publicado até 30 de agosto de 2002, dos seguintes índices:

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das
Classes Residencial, Rural e iluminação pública;

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;
III - (VETADO)
§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica

devida pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.
§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas

do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da
GCE, ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e
aos seguintes períodos:
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I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os
consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-
Oeste e Nordeste; e

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os
consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão
atendida pelo Sistema Interligado Norte.

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à
compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de resolução da
GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela
Aneel e observará as seguintes regras:

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15
(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se
os meses efetivamente apurados;

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o
procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua
homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada
a pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem
prestadas à Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais
reduções de custos durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e
revisão de estipulações contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos,
termos aditivos e transações entre as partes, em especial no que concerne à parcela das
despesas de que cuida o art. 2º não alcançada por repasse aos consumidores e aos
excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da Aneel,
observadas as diretrizes previstas no § 9º;

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da
recomposição tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da
Aneel, à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de
eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a
efeito pela Aneel;

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará
condicionada à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º e no
§ 1º do art. 6º, bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito,
judicial ou extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do setor elétrico
relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária
de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei;

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará
condicionada à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela
maioria qualificada das distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e
equivalentes, nos termos de resolução da Aneel.

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais
autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de
controvérsias contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º deste artigo,
considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão.
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§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a
recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida
integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente.

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da
Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de
controvérsias, para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo
determinado, os mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da
atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias.

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do
montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem
como diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a
estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou
remuneração mínima às concessionárias e permissionárias.

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita
bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para
tanto abater-se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da
Aneel, comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a
eventuais postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da redução
de receita, bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da
atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica.

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista
neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma,
instrumento permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas
normais para fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias.

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao
fiel cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as
obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação
judicial ou extrajudicial pelos mesmos interessados.

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial
daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos,
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o
poder concedente.

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária
extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo órgão federal competente.

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados
nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata
suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no §
1º, devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois)
meses.
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§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a
forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores
industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a
manutenção dos princípios e práticas concorrenciais.

.................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

...................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Órgãos Específicos

...................................................................................................................................................

Art. 29. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho

Nacional de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão
Especial de Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto
Nacional de Meteorologia e até cinco Secretarias;

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho
Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o
Conselho Gestor do Programa Bolsa Família, e até cinco Secretarias;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004 .
III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até
quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito;

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de
Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o
Instituto Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e
Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato
Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o
Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de Computação Científica, o
Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio Goeldi, o Observatório
Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/04/2004.
V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;
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VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;

VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar
de Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o
Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o
Centro de Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta
Interamericana de Defesa, até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno;

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três
Secretarias;

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto
Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três
Secretarias;

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho
Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional,
o Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de
Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º
Conselhos de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação -
CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao
Exterior, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração Fazendária
e até seis Secretarias;

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região
Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de
Defesa Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho
Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação
Econômica do Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e
Delitos contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária
Federal, a Defensoria Pública da União e até cinco Secretarias;

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio
Ambiente, o Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do
Fundo Nacional do Meio Ambiente e até cinco Secretarias;

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de
Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão
da Previdência Complementar e até três secretarias;

* Inciso XVIII com redação dada pela Medida Provisória nº 222, de 04/10/2004 .
XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das
Relações Exteriores, esta composta de até cinco Subsecretarias, a Secretaria de Controle
Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições
consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;

XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho
Nacional de Saúde Suplementar e até cinco Secretarias;

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho,
o Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho
Nacional de Economia Solidária e até quatro Secretarias;

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;
XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas

Secretarias.
§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos
Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e
Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores,
na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da
Defesa e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete
propor a política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei
Complementar nº 97, de 6 de setembro de 1999.

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro
de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida
em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e
integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B da Lei nº 9.649, de

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de
outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da
Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério
da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite
máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de
despesa.
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CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS

E CARGOS

Art. 30. São criados:
I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
III - a Assessoria Especial do Presidente da República;
IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
V - o Porta-Voz da Presidência da República;
VI - a Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e

Social;
VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;
IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca;
X - o Ministério do Turismo;
XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;
XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;
XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.
XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a

Propriedade Intelectual.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a

composição e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII,
XIII e XIV.

Art. 31. São transformados:
I - o Gabinete do Presidente da República em Gabinete Pessoal do Presidente

da República;
II - a Secretaria de Estado de Comunicação de Governo em Secretaria de

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;
III - A Corregedoria-Geral da União e sua Subcorregedoria-Geral,

respectivamente, em Controladoria-Geral da União e Subcontroladoria-Geral da União,
mantidas suas Corregedorias;

IV - a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça, em
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

V - a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, do Ministério da Justiça, em
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

VI - o Ministério do Esporte e Turismo em Ministério do Esporte;
VII - a Secretaria de Estado de Assistência Social em Ministério da Assistência

Social;
VIII - a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da

República em Ministério das Cidades;
IX - o Ministério da Previdência e Assistência Social em Ministério da

Previdência Social;

X - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano em Conselho das
Cidades.
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* Vide Medida Provisória nº 222, de 04 de Outubro de 2004
...................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 222, DE 04 DE OUTUBRO DE 2004

Atribui ao Ministério da Previdência Social
competências relativas à arrecadação,
fiscalização, lançamento e normatização de
receitas previdenciárias, autoriza a criação
da Secretaria da Receita Previdenciária no
âmbito do referido Ministério, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar,
lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem assim as demais competências correlatas e conseqüentes decorrentes do
exercício daquelas, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme
disposto em regulamento.

Art. 2º A Procuradoria-Geral Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da
União, exercerá, sem prejuízo das demais competências previstas na legislação, as
atribuições de representação judicial e extrajudicial relativas à execução da dívida ativa do
INSS atinente à competência tributária referente às contribuições sociais a que se refere o
art. 1º, bem como seu contencioso fiscal, nas Justiças Federal, do Trabalho e dos Estados.

Art. 3º As competências de que tratam os arts. 1º e 2º se estendem às
contribuições devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação
a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Medida Provisória.

Art. 4o O caput do art. 39 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e
os juros de mora sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas
nesta Lei, devem ser lançadas em livro próprio destinado à inscrição na
dívida ativa do INSS quanto às contribuições sociais cuja competência
para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento seja da
Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social;
ou da Fazenda Nacional, quando esta competência for da Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda." (NR)
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Art. 5o O art. 10 da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar
acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias
Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais poderão assumir definitivamente as
atividades de representação judicial e extrajudicial das autarquias e das
fundações públicas federais de âmbito nacional.
§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias
Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as
Procuradorias Seccionais Federais poderão ainda centralizar as atividades
de apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às atividades das autarquias e fundações públicas federais,
incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins
de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria
e assessoramento jurídico delas derivadas.
§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12, as respectivas autarquias e
fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e
administrativo à Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação."
(NR)

Art. 6o Para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, caberá ao
Ministério da Previdência Social, com o apoio do INSS e da Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev, estabelecer mecanismos destinados a
integrar os sistemas de arrecadação e fiscalização e de cobrança, administrativa e judicial.

Art. 7o O inciso XVIII do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de
Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o
Conselho de Gestão da Previdência Complementar e até três secretarias;"
(NR)

Art. 8o Para assegurar o cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, fica
o Poder Executivo autorizado a:

I - criar a Secretaria da Receita Previdenciária na estrutura básica do Ministério
da Previdência Social;

II - transferir, da estrutura do INSS para a estrutura do Ministério da
Previdência Social, os órgãos e unidades técnicas e administrativas que, na data de
publicação desta Medida Provisória, estejam vinculadas à Diretoria da Receita
Previdenciária e à Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos, ou exercendo
atividades relacionadas com a área de competência das referidas Diretoria e Coordenação-
Geral, inclusive no âmbito de suas unidades descentralizadas;
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III - transferir, do Quadro de Pessoal do INSS para o Quadro de Pessoal do
Ministério da Previdência Social, a Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, sendo
redistribuídos para o Ministério da Previdência Social os cargos vagos e ocupados,
aposentados e pensionistas da referida Carreira, assegurada a seus integrantes assistência
jurídica em ações judiciais e inquéritos decorrentes do exercício do cargo;

IV - fixar o exercício, no âmbito do Ministério da Previdência Social, dos
servidores que, na data de publicação desta Medida Provisória, se encontrem em efetivo
exercício na Diretoria da Receita Previdenciária, na Coordenação-Geral de Recuperação de
Créditos e nas unidades técnicas e administrativas a elas vinculadas, sem prejuízo da
percepção da remuneração e das demais vantagens relacionadas ao cargo que ocupem e
sem alteração de suas atribuições e de suas respectivas unidades de lotação;

V - fixar o exercício, no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, dos servidores
que, na data de publicação desta Medida Provisória, se encontrem em efetivo exercício nas
unidades vinculadas à área de cobrança da dívida ativa e contencioso fiscal da Procuradoria
Federal Especializada junto ao INSS, sem prejuízo da percepção da remuneração e das
demais vantagens relacionadas ao cargo que ocupem e sem alteração de suas atribuições e
de suas respectivas unidades de lotação;

VI - transferir, do INSS para o Ministério da Previdência Social, os acervos
técnico e patrimonial, as obrigações e direitos, seus contratos e convênios, bem como os
processos e demais instrumentos em tramitação, relacionados às competências e
prerrogativas a que se refere esta Medida Provisória; e

VII - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da
Previdência Social e do INSS para atender a despesas com estruturação e manutenção de
órgãos e unidades a serem criados, transferidos ou transformados, na forma do inciso I
deste artigo e do art. 2o, mantida a classificação funcional-programática, bem como os
subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 9º O Ministério da Previdência Social poderá requisitar servidores da
Carreira Previdenciária de que trata a Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e da
Carreira do Seguro Social de que trata a Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004,
independentemente da designação para cargo em comissão ou função de confiança, para
terem exercício no âmbito da Secretaria da Receita Previdenciária e suas unidades.

§ 1o As requisições de que trata o caput serão irrecusáveis e deverão ser
prontamente atendidas.

§ 2º Ficam as requisições limitadas até o quantitativo máximo de dois mil e
quinhentos servidores.

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Federal, para
reestruturação do Ministério da Previdência Social, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: um DAS-6, dois DAS-5, dois DAS-4
e dois DAS-3.

Art. 11. Ficam transformados, no âmbito do Poder Executivo Federal, sem
aumento de despesas, quarenta e um cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, nível 1, e cento e setenta Funções Gratificadas - FG,
sendo cento e trinta e duas FG-1, seis FG-2 e trinta e duas FG-3, em sete DAS-4, quinze
DAS-3 e vinte e dois DAS-2.
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Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o patrimônio da
União, no todo ou em parte, os imóveis pertencentes à Universidade Federal de Minas
Gerais, relacionados no Anexo desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os atos de transferência autorizados na forma do caput
disciplinarão as condições e prazos de entrega dos imóveis por parte da Universidade
Federal de Minas Gerais.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor:
I - a partir da data de publicação do ato referido no inciso I do art. 8o, para os

arts. 1o, 2o, 3o e 4o; e
II - a partir da data de sua publicação, para os demais artigos.

Brasília, 4 de outubro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Amir Lando
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

ANEXO

1. Décimo nono andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena 867, centro, conforme
Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula nº 19.221, no Livro
2, do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

2. Vigésimo andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena 867, centro, conforme
Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula nº 19.222, no Livro 2,
do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

3. Edificações e respectivos terrenos do Complexo da Escola de Engenharia (excetuando o
Edifício Alcindo Vieira - Centro Cultural - à Avenida Santos Dumont, 174): prédio do
Pavilhão José Renault Coelho, situado à Rua Guaicurus, nº 243, Galpões das antigas
Oficinas Christiano Ottoni, situados à Rua Guaicurus ns. 187 e 203, prédio do Pavilhão
Mario Werneck (Biblioteca), situado à Rua da Bahia, nº 112, prédio denominado Edifício
Cássio Pinto, situado à Rua Espírito Santo, nº 96, prédio denominado Edifício João
Fulgêncio de Paula, situado à Rua Guaicurus, nº 214, prédio denominado Edifício
Lourenço Baeta Neves, situado à Rua Guaicurus, nº 200, prédio denominado Tecnologia
Industrial, situado à rua da Bahia, nº 52, prédio denominado Edifício Arthur Guimarães,
situado à Rua Espírito Santo, nº 35, prédio denominado Edifício Álvaro da Silveira, situado
à Avenida do Contorno, nº 842, conforme Escritura Pública transcrita em 11 de julho de
1980, sob Matrícula nº 16.003, Livro 2, do Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de
Belo Horizonte.

4. Prédio de doze pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Ciências Econômicas,
situado à Rua Curitiba, nº 832, conforme Escritura Pública de 17 de fevereiro de 1976
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transcrita sob a Matrícula nº 5.830, Livro 2, do Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte.

5. Prédio de sete pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Farmácia, situado à av.
Olegário Maciel, nº 2.360, conforme Escritura Pública transcrita em 28 de setembro de
1979 sob a Matrícula nº 13.130, Livro 2, no Cartório do 5° Ofício de Registro de Imóveis
de Belo Horizonte.

6. Prédio de quatro pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Odontologia, situado
no bairro Cidade Jardim, entre as ruas Bernardo Mascarenhas, Renato César e Josafá Belo,
de forma triangular, conforme Escritura Pública transcrita em 19 de agosto de 1977 sob a
Matrícula nº 6.864, Livro 2, do Cartório do 1º Oficío de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte.

7. Terreno de 3.778,00 m2 e respectivas edificações do Coleginho da FAFICH, situado à
rua Carangola, 288, conforme Escritura Pública de 15 de abril de 2002, transcrita às fls. 3,
sob o nº 6.863, Livro 2, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Belo Horizonte.

8. Lote 9 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme Escritura
Pública lavrada a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às fls. 215, sob
o nº 1981 do Livro 3-A, do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte.

9. Lote 10 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme Escritura
Pública lavrada a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às fls. 215, sob
o nº 1981 do Livro 3-A, do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte.
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004

Dispõe sobre a comercialização de energia
elétrica, altera as Leis ns. 5.655, de 20 de
maio de 1971, 8.631, de 4 de março de
1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de
1998, 9.991, de 24 de julho de 2000,
10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários,
permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como
destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante
contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual,
observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:

I - condições gerais e processos de contratação regulada;
II - condições de contratação livre;
III - processos de definição de preços e condições de contabilização e

liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;
IV - instituição da convenção de comercialização;
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao

intercâmbio internacional de energia elétrica;
VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;
VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as

restrições de transmissão;
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco

hidrológico;
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação

de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem

o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e
preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de

contratação regulada e de contratação livre.
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§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de
energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para
o mercado regulado.

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os
agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de
energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:
I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das
usinas;

II - as necessidades de energia dos agentes;
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão

ao risco de déficit de energia;
IV - as restrições de transmissão;
V - o custo do déficit de energia; e
VI - as interligações internacionais.
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e
escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;

e
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, que deverá prever:

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;
II - as garantias financeiras;
III - as penalidades; e
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao

intercâmbio internacional de energia elétrica.
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política
Energética - CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem
considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a
contratação de energia elétrica, incluindo importação.

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita
com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de
repasses de custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual
ou municipal.
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Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço
público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão
garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por
meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas
nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;
II - garantias;
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica

para os consumidores finais;
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.
§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme

as seguintes modalidades contratuais:
I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores

finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização
de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou
autorizada de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço
público de distribuição, devendo ser observado o seguinte:

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração

existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de
no mínimo 3 (três) e no máximo 15 (quinze) anos;

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração,
início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de
suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que
não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de
suprimento será de 2 (dois) anos.

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de
encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia
resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia
realizada na forma do § 8º deste artigo.

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e
III - fontes alternativas.
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§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o
início do processo licitatório para a expansão em curso:

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do §

5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo
vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto
no art. 17 desta Lei.

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação
da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas
de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e

II - proveniente de:
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às

tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições
técnicas;

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou

c) Itaipu Binacional.
§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão

de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos
projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II
do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação
regulada previstos neste artigo.

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a
redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público
de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500
(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente
supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas
promovido ou na forma prevista neste artigo.

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação
de que trata este artigo.

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será
observado o disposto no art. 1º desta Lei.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004

Regulamenta a comercialização de energia
elétrica, o processo de outorga de
concessões e de autorizações de geração de
energia elétrica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho
de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26
de abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários,
permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como
destes com seus consumidores no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos
Ambientes de Contratação Regulada ou Livre, nos termos da legislação, deste Decreto e de
atos complementares.

1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os fins do
disposto no caput, em especial, os seguintes atos:

I - a convenção de comercialização;
II - as regras de comercialização; e
III - os procedimentos de comercialização.
2º Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como:
I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual

se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e
agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei,
conforme regras e procedimentos de comercialização específicos;

II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual se
realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais
livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos;

III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do poder
concedente para gerar, importar ou comercializar energia elétrica;

IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização de
serviços e instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor final
exclusivamente de forma regulada;

V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização para
produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo;
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VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia
elétrica adquirida pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este
Decreto;

VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões
de compra de energia elétrica;

VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os
leilões de compra de energia elétrica;

IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os
leilões de compra de energia elétrica;

X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido
a opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; e

XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, atendido em qualquer
tensão, não tenha exercido a opção de compra, a despeito de cumprir as condições previstas
nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.

3º Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e
temporária, pelo agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica.

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão
ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições:

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e
potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste
Decreto;

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de
2005, o atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por
intermédio de contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE e, quando for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos
agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005,
garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência,
por intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o
caso, aprovados, homologados ou registrados na ANEEL.

1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela
garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste
caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência.

2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a
ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato
de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas
associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para
comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das
concessões de serviços públicos de energia
elétrica e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia
sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.

Parágrafo único. Revogado pela  Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração Da Despesa

................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.
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Subseção I
Da Despesa Obrigatória De Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente
a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade
da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37
da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de
previdência.
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§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês
em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.

..................................................................................................................................................
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